
MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO Nº 2023.0707.2/PE/025/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10366/2023R 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA 
GABINETE DO PREFEITO E A EMPRESA E.D. DE SOUSA COSTA
ME. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, com base Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores alterações, 
Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e 
ulteriores alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, assim como pelas 
cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

Órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Gabinete do Prefeito 

Cnpj 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, s/ nº, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia -
Maranhão 

E-mail gabinete@acailandia.ma.gov.br 

Representante Rosa Maria do Nascimento Sousa 

Cargo/Função Chefe de Gabinete 

C.I. / Órgão emissor 056301132015-3 SSP/MA 

CPF nº 645.128. 783-00 

CONTRATADO 

Razão Social E.D. DE SOUSA COSTA- ME 

CNPJ nº 17.219.077/0001-50 

Endereço AV. DESEMBARGADOR TAGITO DE CALDAS, 190-A, CENTRO, Cep: 65930000, 
AÇAILÂNDIA- MA 

E-mail elmadias3@gmail.com 

Representante ELMA DIAS DE SOUSA COSTA 
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Cargo/Função 

C.I. / Órgão emissor 

CPF nº 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

REPRESENTANTE LEGAL 

RG 034317452007-4 

401.062.333-00 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços e fornecimento de 
Buffet, coquetel, coffee break e lanches de interesse desta Administraçã Pública. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUN I AMENTO LEGAL: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade regão Eletrônico Nº 
025/2023 e rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/0 Lei nº 123/2006 e 
ulteriores alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nºl 134/2015, Decreto 
Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 150, de 04 de agost

1 
de 2021, Decreto 

Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº1 / 2020 e ulteriores 
alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 alte ções posteriores, e 
sujeitando- se aos preceitos de direito público e aplicando- se, supletiv ente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A pr posta de preços da 
empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

2.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edit 1, estará vinculado 
integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade di empresa licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificad s no edital e seus 
anexos. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratad o valor global de 
R$ 32.929,50 (trinta e dois mil e novecentos e vinte e nove reais e cinqu ta centavos). 

04.122.0002.2~007- Recepção; festas .Cívicas e Comemorativas 
ITEM ESPECIFICAÇÃO l.ÍNID. QÚANT. 

2 Lanche Individual Tipo 1 (simples), composto dos UNIDADE 500 
seguintes itens: BEBIDAS: 01 copo de 250 mi de suco de 
frutas (sabores: acerola, goiaba e manga) + 01 copo de 
Chocolate quente de 200ml. SALGADOS: 01 Sanduíche 
natural e 8 salgados tipo coquetel, sendo 5 fritos (frango, 
presunto, queijo) e 3 assados (frango e carne). COTA 
RESERVADA PARA ME E EPP, NOS TERMOS DO ART 48, 
INCISO Ili, DA LEI 123/2006 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. MARCA: SERVICO 
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R$ 10.500,00 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

Lanche Individual Tipo li - composto dos seguintes itens: UNIDADE 
BEBIDAS: 01 copo de 250 mi de suco de frutas (sabores: 
acerola, goiaba e manga) ou refrigerante (sabores 
variados), ou café fresco e leite quente. SALGADOS: 01 
sanduíche natural; 8 salgados tipo coquetel, sendo 5 
fritos (frango, presunto, queijo) e 3 assados (frango e 
carne), ou 01 cachorro quente (pão de 50 gramas). 
DOCES: 01 (uma) fatia de bolo sabor chocolate ou milho 
e 01 (uma) fatia de torta (doce ou salgada), a ser servido 
de acordo com o evento. COTA RESERVADA PARA ME E 
EPP, NOS TERMOS DO ART 48, INCISO 111, DA LEI 
123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. MARCA: 
SERVICO 

Coffee- Break Completo, composto dos seguintes itens: UNIDADE 
BEBIDAS: 01 copo de 250 mi de suco de frutas (sabores: 
acerola, goiaba e manga) e refrigerante (sabores 
variados), café fresco, leite quente, água mineral (copo 
200 mi). SALGADOS: 01 sanduíche natural; 15 salgados 
variados, sendo 1 O fritos (frango, presunto, queijo e 
carne) e 5 assados (frango e carne), 3 (três) tipos de 
patê, torrada e canapés. DOCES: 03 tipos de bolo, (fatias) 
sabores: macaxeira, milho e leite; salada de frutas ou 03 
(três tipos de frutas naturais da época). FRIOS: 01 Iogurte 
natural de 200 mi. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, 
NOS TERMOS DO ART 48, INCISO Ili, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. MARCA: SERVICO 

Bolo sabores variados (cenoura, chocolate, milho e trigo) KG 
MARCA: SERVICO 

Bolo de macaxeira MARCA: SERVICO KG 

Bolo Confeitado quadrado ou redondo com 03 recheios KG 
sabores diversos MARCA: SERVICO 

Pão de queijo MARCA: SERVICO KG 
Salgado tipo coquetel (coxinha, risole, bolinha de queijo, CENTO 
quibe, croquete assado, esfrha, empada, canudinho e 
enrolado de presunto e queijo). MARCA: SERVICO 

Serviço de Buffet contendo: ENTRADA: coxinha, risole, UNIDADE 
bolinha de queijo. ALMOÇO: Salada crua com alface, 
rúcula, cenoura, pimentão, tomate, azeitonas, palmito; 
Salada de legumes; Carnes: filé (ao molho madeira e 
outro a ser escolhido), frango (com creme de milho ou 
conforme solicitado); Farofa; Arroz à grega; Arroz branco. 
BEBIDAS: Refrigerantes variados, normais e diet; Sucos: 
03 tipos (acerola, caju e goiaba); Água mineral com e 
sem gás. SOBREMESA: Mousse de maracujá; Pudim de 
leite ou pavê. A sobremesa deverá ser servida em outra 
mesa independente da mesa do Buffet para evitar 
aglomeração e que seja suficiente para a quantidade de 
pessoas. COTA RESERVADA PARA ME E EPP, NOS 
TERMOS DO ART 48, INCISO Ili, DA LEI 123/2006 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. MARCA: SERVICO 

VALOR TOTAL 

Gabinete do Prefeito 

380 R$ 26,20 R$ 9.956,00 

220 R$ 29,20 R$ 6.424,00 

15 R$ 38,30 R$ 574,50 

5 R$ 36,00 R$ 180,00 

5 R$ 97,00 R$ 485,00 

10 R$ 37,00 R$ 370,00 

50 R$ 60,00 R$ 3.000,00 

20 R$ 72,00 R$1.440,00 

R$ 32.929,50 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

3.2. Da garantia de execução do contrato: 

3.2.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, ma fica reservado a 
CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido a CONTRATADA, a im ortância monetária 
referente ao pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos relatJi os à qualquer dano 
causado à administração. 

3.2.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de obriga o não cumprida ou 
de multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o cont ditório e a ampla 
defesa, não seja suficiente para quitação do débito, fica a contratada brigada a pagar o 
montante da diferença do valor apurado, no máximo de 48hs (quare ta e oito horas), a 
contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Açailâ 

CLÁUSULA QUARTA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEI A DOS RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por , nta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal Açailândia- MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

Nota de Empenho Em anexo 

Valc;>rglobal (R$) R$ 32.929,50 (trinta e dois mil e novecentos e vinte e nove reai cinquenta centavos) 

Unidade Orçamentaria 02 - Gabinete do Prefeito 

Projeto/ Atividade 04.122.0002.2-007 - Recepção, festas Cívicas e Comemorativa 

Elernento da Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos 500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos 
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente 1 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vi 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 

spectivos créditos 
itação correrão por 
nte, devidamente 

5.1. O presente contrato iniciar- se- á na data de sua assinatura e ter vigência até 31 de 
dezembro de 2023 .. 

5.1.1. Podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o mite máximo de 60 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

(sessenta) meses, em conformidade com o inciso li do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO, LOCAL DE ENTREGA DO{S) 
PRODUTO{S): 

6.1 Prazo de entrega: A entrega será feita de forma parcelada, devendo a mesma ser 
efetuada no prazo máximo de até LANCHE INDIVIDUAL TIPO 1 {SIMPLES) e TIPO 11 -
antecedência mínima de 03 (três) dias em relação à data da realização do evento. COFFEE
BREAK COMPLETO - com antecedência mínima de 4 (quatro) dias em relação à data da 
realização do evento. SERVIÇO DE BUFFET- com antecedência mínima de 5 (cinco) dias em 
relação à data da realização do evento., contados da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos) devidamente acompanhada da 
respectiva Nota de Empenho, que deverão ser entregues conforme as solicitações da 
Secretaria requisitante, que indicará os produtos, quantidades e locais onde deverão ser 
entregues, tudo por conta do fornecedor; 

6.1.1 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento provisório e após a 
verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos entregues; 

6.1.2 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da 
Prefeitura Municipal de Açailândia, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1 º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

6.2 Validade do objeto: Na data de entrega, os produtos devem ter a validade mínima de 80% 
(oitenta por cento) do seu prazo da validade total, a contar da data de fabricação; 

6.3 Locais de entrega: O recebimento dos itens será no município de Açailândia - MA, nos 
locais indicados na ordem de fornecimento, sem ônus a esta administração pública. 

6.4 Forma de Entrega: Os objetos deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer 
violação ou danificação. 

6.5 A forma de fornecimento será parcelada, sendo a execução de acordo com a 
necessidade desta administração pública. 

6.6 Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. A cada solicitação será 
formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados os produtos e 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO 

quantidades para a entrega, devidamente acompanhada da respectiva ota de Empenho, a 
ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços ou contr ada por meio de e
mail; 

6.7 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante pode ': 

6.7.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê- la em c nformidade com a 
indicação da administração, no prazo máximo de vinte e quatro oras contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

6.7.2. Se disser respeito à diferença de quantidades ou de part s, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidad s cabíveis; 

6.7.3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em , onformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, con dos da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

6.1 O Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos tod s os custos diretos 
e indiretos, encargos, tributos, transporte/ frete, seguros, custos de carg / descarga, mão de 
obra, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto. 

6.11. A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de pr, utos considerados 
inadequados pelo gestor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido 
mediante o Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota 
comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações rei 
fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, 
pagamento as referidas certidões: 

) pela contratante, 
cal/ Fatura, após a 
ivas a regularidade 
resentar no ato do 

7.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade So ial - INSS mediante 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDER E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO (que abrange o INSS). Lei 8.212/91, art. 47, inc. 1, letra "b"; L i 7.711 /88 e Art. 16, 
da Port. Conj. PGFN/ RFB, n.3, de 02/05/07; Decreto nº 8.302, de 4 d setembro de 2014; 
Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014; Portaria Conjunta PGF 1 /RFB nº 1.751, de 2 
de outubro de 2014. 

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos Negativa, expedida 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
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pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

7 .1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 

7.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7 .1 
deste instrumento. 

7.2.1. Banco nº: 1 - Banco do Brasil S.A. 
7.2.2. Nome da instituição: 1 - Banco do Brasil S.A. 
7 .2.3. Agência: 1311-0 
7.2.4. Conta-corrente: 51836-0 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no 
item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, 
se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não 
será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
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Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e inde ização pelos danos 
decorrentes. 

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - A será devolvida à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que mo varam sua rejeição, 
contando- se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emiti nota fiscal/ fatura 
correspondente a mesma. 

7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para em resas brasileiras e 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE 
PAGAMENTO: 

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de p amento decorrente 
de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente e cumprimento de 
quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrum nto, por parte da 
contratada. 

CLÁUSULA NONA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMI I O- FINANCEIRO DO 
CONTRATO: 

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do contrato, a A, ministração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11, alínea 

1
, da Lei nº 8.666/93 

e alterações posteriores, mediante comprovação documental e reque • mento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiç es contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e inco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E DECORRÊNCIA DE 
ATRASO DE PAGAMENTO: 

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, n prazo estabelecido 
neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.5 da cláusula sétima, ensejará a 
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atualização do respectivo valor pelo IGP- M - Índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VA = VDI / INI X INF onde: 
VA = Valor Atualizado VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial INF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 
contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico- financeira 
inicial deste instrumento. 

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem rev1sao não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo- se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do 
contrato. 

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura 
Municipal de Açailândia. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada 
através de termo de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FISCALIZAÇÃO: 

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução deste instrumento de contrato. 

14.1.1 Por parte da CONTRATANTE: 

ÓRGÃO GESTOR: Gabinete do Prefeito 
NOME DO GESTOR: Rosa Maria do Nascimento Sousa; 
NOME DO FISCAL(IS) DO CONTRATO: Maria do Socorro Pereira Dias; 
CPF/MATRICULA DO FISCAL DO CONTRATO: 363.249.813-04 

14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 

Gabinete do Prefeito 
Av. Santa Luzia, nº s/nº, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 
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deverão ser encaminhadas ao Secretário Municipal de Economia e F anças, em tempo 
hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREIT 1 , OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

15.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitan do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

15.1.2. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulame ares e contratuais 
cabíveis; 

15.1.3. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

1 5.1.4. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço e • cutado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

15.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitid pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

15.1.6. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências r !acionadas com o 
fornecimento do objeto; 

15.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.2.1. Efetuar a entrega do(s) produto(s) de acordo com as espe 1cações e demais 
condições estipuladas no Termo de Referência. 

15.2.2. Efetuar a entrega de forma imediata e em sua totalidade no praz 
estipulado, contados a partir do recebimento do Empenho. 

15.2.3. Ofertar produto(s) de primeira qualidade. 

15.2.4. Os produtos adjudicados deverão ser transportados de forma a antê-los incólumes 
e em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes. 

15.2.5. Comunicar às unidades requisitantes, de imediato, even ais motivos que 
impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes neste Termo Referência. 

Gabinete do Prefeito 
Av. Santa Luzia, nº s/nº, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhã , Brasil. 
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15.2.6. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que 
se verifique danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos 
mesmos, no prazo máximo de 07 (sete) dias, contadas da notificação que lhe for entregue 
oficialmente. 

15.2.7. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerc1a1s resultante da 
adjudicação desta Licitação, inclusive quanto ao frete e descarregamento do(s) produto(s). 

15.2.8. Organizar- se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as 
obrigações assumidas. 

15.2.9. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as 
especificações contidas no Termo de Referência; 

15.2.1 O. Entregar os produtos com Manual de Utilização e/ ou documentação similar em 
português. 

15.2.11. Todos os produtos devem atender ao prazo de garantia legal estabelecido pelo 
fabricante; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 
77 e 78 da referida lei. 

' 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 

17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a previa defesa em 
processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

17.1.1. Advertência; 

17.1.2. Multa; 

17.1.3. Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 

17 .1.4. Declaração de inidoneidade. 

Gabinete do Prefeito 
Av. Santa Luzia, nº s/nº, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 
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17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou , escumprimento de 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contratante e será pu , icada na imprensa 
oficial. 

17.3. A contratada sujeitar- se- á à multa de 0,3% (três décimos por cento1 
sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em do ro a partir do 31 ° 
(trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido p a meta/ execução 
deste contrato. 

17.4. No caso de atraso na meta/ execução deste contrato por mais 
poderá a contratante, a partir do 31 ° (trigésimo primeiro) dia, a se 
rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedi 
em participar de licitações públicas realizadas pela contratante por u 
(cinco) anos. 

e 30 (trinta) dias, 
exclusivo critério, 
nto da contratada 

prazo de até 05 

17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláus la são aplicáveis 
simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula d cima quinta, sem 
prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste instrumento. 

17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretament da contratada ou 
ainda judicialmente. 

17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar co a contratante, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial e pode ser aplicada nos 
seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contr tante: 

17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 

17.7.3. Rescisão do contrato. 

17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser propostas contratada: 

17 .8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desd que desses fatos 
resultem prejuízos à contratante; 

17 .8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal n recolhimento de 
quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafi cais; 

Gabinete do Prefeito 
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17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

17.9. As sanções previstas nos itens 17.1.1, 17.1.3 e 17.1.4, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do 17.1.2 deste instrumento. 

17 .1 O. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas 
pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla 
defesa da contratada, serão publicadas na imprensa oficial. 

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da 
contratada de se relacionar com a contratante. 

17.12. A falta do(s) produto(s) a ser(em) fornecido(s) para execução deste contrato, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 
do fornecimento objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS ILÍCITOS PENAIS: 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS: 

20.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e 
alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 177 /2018, Decreto Municipal nº 140/2017 e alterações posteriores e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

Gabinete do Prefeito 
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posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e se s aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei nº 8.6 /93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatu 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO: 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualqu . outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as p rtes 
assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de ig I teor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA -DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNI I PIO E A EMPRESA 
CONTRATADA: 

23.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cad stros junto a esta 
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem co fica responsável 
em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para aco panhar eventuais 
comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de respd sabilidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA SUBCONTRATAÇÃO: 

24.1. Não será permitida a subcontratação do Objeto. 

Município de ailândia (MA) 
Rosa Maria do N scimento Sousa 

Chefe de Gabinete 

Gabinete do Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2023.0707.2 PARTES: O MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através 
do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa E.D. DE SOUSA COSTA- ME. OBJETO: Contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de fornecimento de Buffet, coquetel, 
coffee break e lanches de interesse desta Administração Pública. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 025/2023. VALOR 
TOTAL: R$ 32.929,50 (trinta e dois mil e novecentos e vinte e nove reais e cinquenta 
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2023 a contar da data de sua 
assinatura: 7 de julho de 2023. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 - Gabinete do Prefeito, 
PROJETO/ ATIVIDADE: 04.122.0002.2-007 - Recepção, festas Cívicas e Comemorativas, 
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 
FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos, VALOR: R$ 32.929,50 
(trinta e dois mil e novecentos e vinte e nove reais e cinquenta centavos), SIGNATÁRIOS: 
Rosa Maria do Nascimento Sousa, pela Contratante, ELMA DIAS DE SOUSA COSTA - E.D. DE 
SOUSA COSTA- ME, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 7 de julho de 2023. 

imento Sousa 
binete 

Contra ante 

Gabinete do Prefeito 
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COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023 - REGISTRO DE 
PREÇOS 

O Município de Açailândia, através da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, torna público para o conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 27 de julho de 2023 às 
09:00h (nove horas) horário de Brasília, licitação para registro 
de preços, na modalidade Pregão Eletrônico nº 035/2023, do 
tipo Menor Preço (global), modo de disputa "aberto e 
fechado", cujo objeto é registro de preços para a contratação 
de pessoa (s) jurídica (s) para fornecimento de cestas 
básicas para o atendimento de pessoas em situação de 
vulnerabilidade e risco social assistidas pelas unidades 
socioassistenciais vinculadas à Secretaria Municipal de 
Assistência Social deste município, em cumprimento à Lei 
Municipal de Benefícios Eventuais - n.º 450 de 04 de janeiro 
de 2016 e Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS (Lei 
08.742/93), nos termos da Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 
e ulteriores alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto 
Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, Decreto 
Municipal nº149/2020, Decreto Municipal nº 150/2021 e 
ulteriores alterações, Decreto Municipal nº 027/2022 e 
ulteriores alterações e subsidiariamente as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais normas 
pertinentes à espécie, e as exigências estabelecidas neste 
Edital. A Sessão Pública será realizada através do site 
www.licitanet.com.br e conduzida pelo PREGOEIRO, na sala 
da COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, na sede da 
Prefeitura Municipal de Açailândia, com sede à Av. Santa 
Luzia, s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia
MA. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato 
superveniente que impeça a realização desta licitação na 
data acima mencionada, o evento será automaticamente 
transferido para o primeiro dia útil subsequente, 
independentemente de nova comunicação. 

Açailândia/MA, 7 de julho de 2023. 

PATRICIA ANDREA GIROTO RODRIGUES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-012050257830 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Terça-Feira, 11 - Julho - 2023 

EXTRA TO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2023.0706.8 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2023.0706.8 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo - SECUL T e a empresa R N 
FERNANDES GOMES. OBJETO: Contratação de pessoa (s) 
jurídica (s) para o fornecimento de instrumentos, som e 
acessórios para Escola de Música de Açailândia .. BASE 
LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, Pregão Eletrônico Nº 008/2023. VALOR TOTAL: 
R$ 20.014,00 (vinte mil e quatorze reais). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2023 a contar da data de 
sua assinatura: 1 O de julho de 2023. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 15 - Secretaria Municipal de Cultura, 
PROJETO/ ATIVIDADE: 13.392.0027.2-162 - Revitalização 
da Banda de Música do Município, ELEMENTO DA 
DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não 
Vinculados de Impostos, VALOR: R$ 14.040,00 (quatorze mil 
e quarenta reais), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15 -
Secretaria Municipal de Cultura, PROJETO/ ATIVIDADE: 
13.392.0027.2-162 - Revitalização da Banda de Música do 
Município, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo, FONTE DE RECURSOS: 500 -
Recursos não Vinculados de Impostos, VALOR: R$ 5.974,00 
(cinco mil e novecentos e setenta e quatro reais), 
SIGNATÁRIOS: Francisco Antonio Cruz de Sousa , pela 
Contratante, RAIMUNDO NONATO FERNANDES GOMES -
R N FERNANDES GOMES, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 1 O de julho de 
2023. Francisco Antonio Cruz de Sousa Secretario Municipal 
de Cultura e Turismo - SECUL T Contratante 

EXTRATO DE CONTRA TO 

EXTRA TO DO CONTRATO Nº: 2023.0707 .2 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2023.0707.2 PARTES: O 
MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Gabinete do 
Prefeito e a empresa E.D. DE SOUSA COSTA- ME. 
OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
prestação dos serviços de fornecimento de Buffet, coquetel, 
coffee break e lanches de interesse desta Administração 
Pública. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, Pregão Eletrônico Nº 025/2023. VALOR 
TOTAL: R$ 32.929,50 (trinta e dois mil e novecentos e vinte e 
nove reais e cinquenta centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 
31 de dezembro de 2023 a contar da data de sua assinatura: 
7 de julho de 2023. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 -
Gabinete do Prefeito, PROJETO/ ATIVIDADE: 
04.122.0002.2-007 - Recepção, festas Cívicas e 
Comemorativas, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica , FONTE DE 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos, 
VALOR: R$ 32.929,50 (trinta e dois mil e novecentos e vinte 
e nove reais e cinquenta centavos), SIGNATÁRIOS: Rosa 
Maria do Nascimento Sousa, pela Contratante, ELMA DIAS 
DE SOUSA COSTA - E.D. DE SOUSA COSTA- ME, pela 
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Contratada. ARQUIVAMENTO: AI uivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. Açailân . a - MA, em 7 de julho de 
2023. Rosa Maria do Nasciment Sousa Chefe de Gabinete 
Contratante 

EXTRATO DO 15° (DÉCIM QUINTO) TERMO 
ADITIVO AO CONTRA O 2020.0102.6. 

EXTRATO DO 15° (DÉCIMO QUI 
CONTRATO 2020.0102.6. PA 

O) TERMO ADITIVO AO 
ES: O MUNICÍPIO de 

Açailândia/MA, através do(a) binete do Prefeito e a 
empresa MP EMPREENDIMEN OS E LOCAÇÕES DE 
MÁQUINAS EIRELI. OBJETO O presente Termo de 
Aditamento objetiva prorrogar o p · zo expresso na Cláusula 
Quinta do contrato 2020.01 O .6 PP082/2018, para 
contratação de pessoa(s) jurídica ) visando execução dos 
serviços de locação de motos e v~ ulos automotores com e 
sem motorista e sem combus ível, de interesse da 
Administração Pública. PRAZO D VIGÊNCIA: O presente 
termo de aditamento prorroga o pr o expresso na "Cláusula 
Quinta até 17 de outubro de 2023, contar do dia 17 de julho 
de 2023. DO VALOR: Pelo período! rorrogado a Contratante 
pagará à Contratada o valor de R$ .700,00 (trinta e dois mil 
e setecentos reais). BASE LEG I Este aditivo tem como 
amparo legal a licitação na modalid de Pregão Presencial Nº 
082/2018 e rege- se pelas disposi es expressas na Lei nº 
10.520/2002, Lei nº 123/2006 e Iterações posteriores, 
Decreto Municipal nº 134/2015 Decreto Municipal nº 
136/2015, Decreto Municipal nº 12 2017, Decreto Municipal 
nº 140/2017 e subsidiariamen , no que couber, as 
disposições da Lei nº 8.666/93 e su alterações posteriores, 
e sujeitando- se aos preceitos de di ito público e aplicando
se, supletivamente, os princípios da cria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade - 02 abinete do Prefeito -
Projeto/Atividade: - 04.122.000 .2-008 - Manutenção 
Administrativa do Gabinete do P feito e vice Prefeito -
Elemento Da Despesa: 3.3.90.39. - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica - Fo e De Recursos: 500 -
Recursos não Vinculados de lmpost s - DA RATIFICAÇÃO: 
Todas as demais Cláusulas do con to inicial não atingidas 
pelo presente instrumento ficam atificadas. DATA DE 
ASSINATURA: 11 de julho de 202 SIGNATÁRIOS: Rosa 
Maria do Nascimento Sousa, pela C, tratante, Marcos Paulo 
Silva Oliveira - MP EMPREENDIME OS E LOCAÇÕES DE 
MÁQUINAS EIRELI, pela Contrat a. ARQUIVAMENTO: 
Arquivado por meios próprios n~ Prefeitura Municipal. 
Açailândia - MA, em 11 de julho d 2023. Rosa Maria do 
Nascimento Sousa - Chefe de Gabi ete 
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